Texto para consulta, sem valor legal

Lei revogada pela Lei n.º125/57
LEI N.º 34/51

AUTORIZA ABERTURA DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DOS TERRENOS PERTENCENTES A ESTE MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Por efeito desta Lei fica concedido ao Senhor Prefeito Municipal o direito de vender, na forma do Art.º 113, da Lei número 22, de 14 de Novembro de 1947, (Lei Orgânica do Município), os terrenos pertencentes ao patrimônio Municipal, constantes dos que existem na localidade de Espírito Santo, Distrito de Águas Brancas e no perímetro urbano desta cidade.

Art. 2º -  A concorrência deverá ser aberta obedecendo o critério regulamentar e os artigos 1º da Lei número 21 de 19 de Julho deste ano, votada por esta Câmara e sancionada pelo Executivo deste Município.

Art. 3º - Os preços mínimos deverão ser de Cinco Centavos (Cr$ 0,05), por metro quadrado para os terrenos sitos na localidade de Espírito Santo e de Cinco Cruzeiros (Cr$ 5,00) para os do perímetro urbano desta cidade.

Art. 4º -  As vendas, vencidas as propostas apresentadas ao Executivo por garantia superior deverão legalizarem-se por escrituras públicas, nas quais assinará como vendedor o Senhor Prefeito Municipal, representando este Município, só sendo estas liberadas depois de pagos, integralmente, os terrenos vendidos.

Art. 5º -  O Chefe do Executivo poderá receber a metade da importância das vendas feitas a cada comprador, sendo que o restante arbitrará ele, as épocas do pagamento.

Art. 6º -  O Governo Municipal obedecerá os termos da Lei n.º 21, de 19 de Julho deste ano e no Decreto de concorrência pública que estabelecer deverá frisar que as madeiras existentes nos terrenos rurais e próprias a sua industrialização  deverão ser vendidas, também, em concorrência pública, tendo por base o preço mínimo do comércio, dando-se preferência em todas as vendas aos ocupantes atuais dos ditos imóveis, desde que estes apresentem sua proposta em termos iguais a outros interessados.

Art. 7º - As lacunas que por ventura houverem nesta Lei, o Chefe do Executivo ficará autorizado a somá-las dentro da legalidade.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Novembro de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
